
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.635, DE 2020 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Estabelece medidas excepcionais para prevenção do contágio pela 
doença COVID-19 em agências bancárias. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SAÚDE; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 2766/20, 2820/20 e 1486/21 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 24/03/23, em razão de novo despacho. Apensados (3).  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1635/2020 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas excepcionais para o atendimento 

bancário para prevenir o contágio da doença COVID-19, declarado pandêmico pela 

Organização Mundial da Saúde (OMS) em 11 de março de 2020. 

Art. 2º As medidas elencadas nos artigos 3º, 4º e 5º deverão ser aplicadas 

durante a vigência de norma Federal, Estadual ou Municipal que abranja a região onde a 

agência bancária se situa, decretando pelo menos uma dessas medidas: 

I – Estado de emergência  

II – Estado de calamidade pública; 

III – Quarentena total ou parcial da população; ou 

IV – Isolamento e distanciamento social.  

Art. 3º As agências bancárias deverão adotar, como medidas para assegurar 

o distanciamento social e prevenir a propagação da COVID-19, no mínimo: 

I – Sinalização com informações sobre prevenção sobre a COVID-19; 

II – Disponibilização de álcool gel 70% para higienização das mãos de 

clientes, usuários bancários, funcionários e equipes de apoio, com indicação para seu uso 

antes e depois do manuseio de dinheiro, cheques, documentos, cartões e teclados.  

III – Sinalização de solo indicando a distância mínima de dois metros entre 

as pessoas que esperam nas filas; 

IV – Distanciamento mínimo de dois metros entre cadeiras destinadas a 

clientes, usuários bancários, funcionários e equipes de apoio; 

V – Estabelecimento do número máximo de pessoas que podem 

permanecer, ao mesmo tempo, dentro da agência bancária, preservando-se o distanciamento 

mínimo de dois metros em filas e cadeiras e mantendo-se livres as zonas de circulação 

(corredores e acesso a entradas e saídas); 

VI – Agendamento prévio, acessível a clientes e usuários da agência 

bancária, para atendimentos de caixa bancário, na seguinte ordem de preferência: 

a) Por telefone, 

b) Por sítio eletrônico na Internet 

c) Por anotação em lista à porta, desde que o número de pessoas 

dentro da agência seja inferior ao estabelecido conforme inciso V.  

  § 1º O atendimento presencial nas agências bancárias obedecerá ao 

agendamento prévio, de maneira a não ultrapassa a quantidade de pessoas estabelecidas 

conforme inciso V.  

  § 2º Não haverá atendimento a cliente ou usuário bancário sem prévio 

agendamento. 

Art. 4º As agências bancárias deverão manter todos os postos de 

atendimento de caixa bancário preenchidos com profissionais habilitados para esse tipo de 

atendimento, durante o horário de expediente bancário estabelecido pelo Banco Central do 
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Brasil.  

Parágrafo único. É vedado às agências bancárias reduzir o número de 

postos de atendimento de caixa a quantitativo inferior ao oferecido no mês de janeiro de 2020.  

Art. 5º Não prestarão atendimento ao público os funcionários que tenham 

uma ou mais dessas características: 

I. São maiores de 60 anos; 

II. São portadores de: 

a) Diabetes 

b) Cardiopatias 

c) Doenças pulmonares 

Art. 6º O não atendimento ao disposto nesta Lei sujeita o infrator às 

penalidades previstas nos incisos II a V do art. 5º da Lei no 13.506, de 13 de novembro de 

2017.  

Art. 7º O art. 3º da Lei no 13.506, de 13 de novembro de 2017 passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

“Art. 3º ............................................................................................. 

......................................................................................................... 

XVII - ............................................................................................... 

.......................................................................................................... 

r) atendimento ao público de clientes e usuários bancários.  

................................................................................................... . (NR)” 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei visa estabelecer procedimentos para o atendimento 

a clientes e usuários bancários1 durante a vigência de medidas restritivas para contenção do 

contágio da COVID-19, doença causada pelo novo coronavírus.  

A demanda por atendimento bancário pode sofrer uma alta, mesmo durante a 

vigência de medidas restritivas para controle da pandemia de COVID-19, dado que estão 

previstos pagamentos diretos a pessoas físicas, tal como o auxílio emergencial previsto no 

Art. 2º da Lei 13.982, de 02 de abril de 2020, entre outros importantes pagamentos 

remuneratórios e previdenciários, resgatados “na boca do caixa” pela classe trabalhadora.  

Desta feita, não se pode permitir que a demanda por atendimento bancário, 

especialmente o atendimento nos caixas, se converta em uma aglomeração que termine por 

propagar o novo coronavírus, dificulte o controle da pandemia e termine por colocar em risco 

a vida de clientes e usuários bancários.  

                                                      
1 São usuários bancários aqueles que, mesmo sem serem correntistas do banco, efetuam saques, 

pagamentos e outros procedimentos. Trata-se de um jargão bancário, diferenciado do termo 
“clientes”, que é normalmente reservado aos correntistas.  
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Este projeto de lei estabelece medidas obrigatórias a serem implementadas por 

agências bancárias, com a finalidade de orientar dar condições aos clientes e usuários 

bancários a manterem o distanciamento social. Por essa razão, as agências bancárias devem 

prover álcool para a higienização das mãos antes e depois do manuseio de dinheiro, cheques, 

documentos, cartões e teclados; a sinalização deve orientar a preservação da distância 

mínima de dois metros; a agência deve informar aos clientes o número máximo de pessoas 

que pode permanecer dentro dela; e a agência deve agendar o atendimentos, para evitar a 

formação de aglomerações, respeitando o quantitativo máximo de pessoas que podem 

permanecer dentro do recinto.  

Este Projeto de Lei veda a prática que se tornou corriqueira em agências 

bancárias a redução do número de operadores de caixa, deixando postos de atendimento de 

caixa vazios. As agências bancárias deverão preencher todos os postos de caixa disponíveis, 

sendo ainda vedada a redução do número de postos, para evitar que isso seja usado como 

brecha para escapar ao cumprimento da Lei.  

Este Projeto de Lei proíbe que sejam colocadas em atividades de atendimento 

ao público as pessoas que constituem grupos de riscos para a COVID-19, ou seja, idosos, 

diabéticos, cardiopatas e portadores de doenças pulmonares.  

Quanto às penalidades, esclarece-se que o disposto no Art. 6º deste Projeto de 

Lei remete ao disposto no art. 5º da Lei no 13.506, de 13 de novembro de 2017, excluindo os 

incisos I e VI, por se considerar a admoestação pública (prevista no inciso I) demasiado 

branda para as infrações que coloquem em risco a vida de clientes e usuários bancários, e 

por se considerar a cassação de autorização para funcionamento (inciso VI) demasiado 

gravosa, dado que poderia causar a redução do número de agências disponíveis para o 

atendimento ao público, resultando em agravamento das dificuldades para o atendimento. 

Introduz-se novo inciso ao art. 3º da Lei no 13.506, de 13 de novembro de 2017, para garantir 

o cumprimento desta Lei. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 7 de abril de 2020. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Deputado Federal  

PDT/CE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.506, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 

Dispõe sobre o processo administrativo 
sancionador na esfera de atuação do Banco 
Central do Brasil e da Comissão de Valores 
Mobiliários; altera a Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, a Lei nº 4.131, de 3 de 
setembro de 1962, a Lei nº 4.829, de 5 de 
novembro de 1965, a Lei nº 6.024, de 13 de 
março de 1974, a Lei nº 7.492, de 16 de junho 
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de 1986, a Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, 
a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, a Lei nº 
10.214, de 27 de março de 2001, a Lei nº 
11.371, de 28 de novembro de 2006, a Lei nº 
11.795, de 8 de outubro de 2008, a Lei nº 
12.810, de 15 de maio de 2013, a Lei nº 12.865, 
de 9 de outubro de 2013, a Lei nº 4.595, de 31 
de dezembro de 1964, o Decreto nº 23.258, de 
19 de outubro de 1933, o Decreto-Lei nº 9.025, 
de 27 de fevereiro de 1946, e a Medida 
Provisória nº 2.224, de 4 de setembro de 2001; 
revoga o Decreto-Lei nº 448, de 3 de fevereiro 
de 1969, e dispositivos da Lei nº 9.447, de 14 
de março de 1997, da Lei nº 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, da Lei nº 4.728, de 14 de julho 
de 1965, e da Lei nº 9.873, de 23 de novembro 
de 1999; e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

..................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR NA 
ESFERA DE ATUAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

..................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Infrações 
 

Art. 3º Constitui infração punível com base neste Capítulo:  
 
I - realizar operações no Sistema Financeiro Nacional, no Sistema de Consórcios e 

no Sistema de Pagamentos Brasileiro em desacordo com princípios previstos em normas legais 
e regulamentares que regem a atividade autorizada pelo Banco Central do Brasil;  

II - realizar operações ou atividades vedadas, não autorizadas ou em desacordo com 
a autorização concedida pelo Banco Central do Brasil;  

III - opor embaraço à fiscalização do Banco Central do Brasil;  
IV - deixar de fornecer ao Banco Central do Brasil documentos, dados ou 

informações cuja remessa seja imposta por normas legais ou regulamentares;  
V - fornecer ao Banco Central do Brasil documentos, dados ou informações 

incorretos ou em desacordo com os prazos e as condições estabelecidos em normas legais ou 
regulamentares;  

VI - atuar como administrador ou membro de órgão previsto no estatuto ou no 
contrato social das pessoas mencionadas no caput do art. 2º desta Lei sem a prévia aprovação 
pelo Banco Central do Brasil;  

VII - deixar de adotar controles internos destinados a conservar o sigilo de que trata 
a Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001;  

VIII - negociar títulos, instrumentos financeiros e outros ativos, ou realizar 
operações de crédito ou de arrendamento mercantil, em preços destoantes dos praticados pelo 
mercado, em prejuízo próprio ou de terceiros;  

IX - simular ou estruturar operações sem fundamentação econômica, com o 
objetivo de propiciar ou obter, para si ou para terceiros, vantagem indevida;  

X - desviar recursos de pessoa mencionada no caput do art. 2º desta Lei ou de 
terceiros;  

XI - inserir ou manter registros ou informações falsos ou incorretos em 
demonstrações contábeis ou financeiras ou em relatórios de auditoria de pessoa mencionada no 
caput do art. 2º desta Lei;  

XII - distribuir dividendos, pagar juros sobre capital próprio ou, de qualquer outra 
forma, remunerar os acionistas, os administradores ou os membros de órgãos previstos no 
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estatuto ou no contrato social de pessoa mencionada no caput do art. 2º desta Lei com base em 
resultados apurados a partir de demonstrações contábeis ou financeiras falsas ou incorretas;  

XIII - deixar de atuar com diligência e prudência na condução dos interesses de 
pessoa mencionada no caput do art. 2º desta Lei;  

XIV - deixar de segregar as atividades de pessoa mencionada no caput do art. 2º 
desta Lei das atividades de outras sociedades, controladas e coligadas, de modo a gerar ou 
contribuir para gerar confusão patrimonial;  

XV - deixar de fiscalizar os atos dos órgãos de administração de pessoa mencionada 
no caput do art. 2º desta Lei, quando obrigado a isso;  

XVI - descumprir determinações do Banco Central do Brasil, e seus respectivos 
prazos, adotadas com base em sua competência;  

XVII - descumprir normas legais e regulamentares do Sistema Financeiro Nacional, 
do Sistema de Consórcios e do Sistema de Pagamentos Brasileiro, cujo cumprimento caiba ao 
Banco Central do Brasil fiscalizar, inclusive as relativas a:  

a) contabilidade e auditoria;   
b) elaboração, divulgação e publicação de demonstrações contábeis e financeiras;   
c) auditoria independente;   
d) controles internos e gerenciamento de riscos;   
e) governança corporativa;   
f) abertura ou movimentação de contas de depósito e de pagamento;   
g) limites operacionais;   
h) meio circulante e operações com numerário;   
i) guarda de documentos e informações exigidos pelo Banco Central do Brasil;   
j) capital, fundos de reserva, patrimônios especiais ou de afetação, encaixe, 

recolhimentos compulsórios e direcionamentos obrigatórios de recursos, operações ou serviços;   
k) ouvidoria;   
 l) concessão, renovação, cessão e classificação de operações de crédito e de 

arrendamento mercantil e constituição de provisão para perdas nas referidas operações;   
m) administração de recursos de terceiros e custódia de títulos e outros ativos e 

instrumentos financeiros;   
n) atividade de depósito centralizado e registro;   
o) aplicação de recursos mantidos em contas de pagamento;   
p) utilização de instrumentos de pagamento;   
q) relacionamento entre as pessoas mencionadas no caput do art. 2º desta Lei e seus 

clientes e usuários de serviços e de produtos financeiros.   
§ 1º Constitui embaraço à fiscalização, para os fins deste Capítulo, negar ou 

dificultar o acesso a sistemas de dados e de informação e não exibir ou não fornecer 
documentos, papéis e livros de escrituração, inclusive em meio eletrônico, nos prazos, nas 
formas e nas condições estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, no exercício da atividade 
de fiscalização que lhe é atribuída por lei.  

§ 2º É vedado às instituições financeiras:  
I - emitir debêntures e partes beneficiárias; e  
II - adquirir bens imóveis não destinados ao próprio uso, exceto os recebidos em 

liquidação de empréstimos de difícil ou duvidosa solução ou quando expressamente autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil, observada a norma editada pelo Conselho Monetário Nacional.  

Art. 4º Constituem infrações graves aquelas infrações que produzam ou possam 
produzir quaisquer dos seguintes efeitos:  

I - causar dano à liquidez, à solvência ou à higidez ou assumir risco incompatível 
com a estrutura patrimonial de pessoa mencionada no caput do art. 2º desta Lei;  

II - contribuir para gerar indisciplina no mercado financeiro ou para afetar a 
estabilidade ou o funcionamento regular do Sistema Financeiro Nacional, do Sistema de 
Consórcios, do Sistema de Pagamentos Brasileiro ou do mercado de capitais;  

III - dificultar o conhecimento da real situação patrimonial ou financeira de pessoa 
mencionada no caput do art. 2º desta Lei;  

IV - afetar severamente a finalidade e a continuidade das atividades ou das 
operações no âmbito do Sistema Financeiro Nacional, do Sistema de Consórcios ou do Sistema 
de Pagamentos Brasileiro.  

Seção III 
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Das Penalidades 
 

Art. 5º São aplicáveis as seguintes penalidades às pessoas mencionadas no art. 2º 
desta Lei, de forma isolada ou cumulativa:  

I - admoestação pública;  
II - multa;  
III - proibição de prestar determinados serviços para as instituições mencionadas 

no caput do art. 2º desta Lei;  
IV - proibição de realizar determinadas atividades ou modalidades de operação;  
V - inabilitação para atuar como administrador e para exercer cargo em órgão 

previsto em estatuto ou em contrato social de pessoa mencionada no caput do art. 2º desta Lei;  
VI - cassação de autorização para funcionamento.  
Art. 6º A penalidade de admoestação pública consistirá na publicação de texto 

especificado na decisão condenatória, na forma e nas condições estabelecidas em 
regulamentação.  

§ 1º O texto mencionado no caput deste artigo conterá, no mínimo, o nome do 
apenado, a conduta ilícita praticada e a sanção imposta.  

§ 2º A notícia sobre a imposição da pena de admoestação e o texto especificado na 
decisão condenatória serão publicados no sítio eletrônico do órgão ou autarquia que tenha 
aplicado a penalidade, sem prejuízo de outras formas de publicação previstas em 
regulamentação.  

§ 3º A publicação a que se refere o caput deste artigo será realizada às expensas do 
infrator, o qual ficará sujeito à multa prevista no art. 18 desta Lei, em caso de descumprimento.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 
de caracterização da situação de 
vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
ao benefício de prestação continuada (BPC), e 
estabelece medidas excepcionais de proteção 
social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.  
 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art.20..............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 
ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  
I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 
de 2020;  
II - (VETADO). 
.........................................................................................................................  
§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 
valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 
fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 
pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 
o § 3º deste artigo.  
§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1635/2020 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 
"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 
o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 
do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  
§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 
definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 
entre si ou isoladamente:  
I - o grau da deficiência;  
II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 
vida diária;  
III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 
familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 
da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  
IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 
do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 
fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 
deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 
Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 
saúde e da vida.  
§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 
dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 
diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 
serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 
instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 
a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015.  
§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 
que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 
aspectos:  
I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 
benefício;  
II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 
funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 
entorno familiar e domiciliar;  
III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 
públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 
ao benefício;  
IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 
tecnologias assistivas; e  
V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 
coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 
terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  
§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 
com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 
e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 
IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 
a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 
com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 
facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 
referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 
médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 
concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  
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I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade;  
II - não tenha emprego formal ativo;  
III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);   
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   
 c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma família.  

§ 2º O auxílio emergencial substituirá o benefício do Bolsa Família nas situações 
em que for mais vantajoso, de ofício.  

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 
auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 
serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 
com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 
cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 
titulares de mandato eletivo.  

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 
membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 
por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 
artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 
mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 
dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  
III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 
Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  
V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 
sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 
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artigo.  
Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 
publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 
deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 
benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 
deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  
.......................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.766, DE 2020 
(Do Sr. Wilson Santiago) 

 
Dispõe sobre o acesso das pessoas às agências bancárias e casas 
lotéricas durante vigência do estado de calamidade pública e emergência 
de saúde de importância internacional decorrente do novo coronavírus 
(SARS-CoV-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1635/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2020

(Do Sr. Wilson Santiago)

Dispõe  sobre  o  acesso  das
pessoas às agências bancárias e
casas lotéricas durante vigência
do  estado  de  calamidade
pública e emergência de saúde
de  importância  internacional
decorrente do novo coronavírus
(SARS-CoV-19).

.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica limitada a entrada de clientes no interior de cada

agência bancária e casas lotéricas, com a permanência máxima de

10 (dez) pessoas por vez, enquanto houver a vigência de Estado de

Calamidade  Pública  decorrente  das  endemias,  epidemias  e

pandemias  originárias  nas  quais  a  transmissão  ocorra  pelas  vias

respiratórias,  preservando  a  recomendação  de  manter  um

distanciamento mínimo de um metro e meio entre as pessoas.

Parágrafo  único.  Cabe  aos  Estados  e  Municípios  acionarem

seus  órgãos  de  fiscalização  para  impedir  o  descumprimento  das

normas definidas nesta Lei. 

Art.  2º  Os  clientes  que  estiverem  aguardando  para

ingressarem  nas  instituições  bancárias  e  casas  lotéricas  deverão

formar filas com espaçamento mínimo de um metro e meio, ficando

sob  responsabilidade  do  agente  financeiro  a  disponibilização  de

funcionários para assegurar o distanciamento individual e social entre

as pessoas, nas suas áreas internas e externas. 

Parágrafo  único.  As  instituições  bancarias  e  casas  lotéricas

poderão requerer apoio dos agentes de segurança pública municipais
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e estaduais para garantir o cumprimento do espaçamento individual

mínimo previsto nesta lei. 

Art. 3º A utilização de máscara de proteção facial é obrigatória

para  o  cliente  que  esteja  utilizando  os  serviços  desses

estabelecimentos, nos limites do espaço físico interno ou externo de

cada instituição financeira, sendo proibido o atendimento de qualquer

pessoa que descumpra os dispositivos desta Lei: 

I  -  a  agencia  bancária  ficará  autorizada  a  fornecer

gratuitamente ao seu cliente máscara de proteção facial; 

II – a mascará de proteção facial é pessoal e intransferível,

não podendo ser reciclada ou reutilizada por outra pessoa. 

Art. 4º O descumprimento dos dispositivos previstos nesta lei

acarretará multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reis), que será

corrigida mensalmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo – IPCA. 

Parágrafo  único.  Os  valores  arrecadados  nos  Estados  e

Municípios,  em  decorrentes  do  descumprimento  desta  Lei,  serão

utilizados  pelos  entes  subnacionais  ao  combate  das  endemias,

epidemias ou pandemias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Neste momento, vivemos uma profunda crise de saúde

pública  de  dimensões  internacionais  decorrente  da  pandemia

provocada  pelo  novo  coronavírus  (Sars-Cov-2)  que  está  se

alastrando pelo Brasil, de forma exponencial, sem qualquer controle

por  parte  das  autoridades  sanitárias  brasileiras,  ao  ponto  de  o

Congresso Nacional aprovar o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de
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março de 2020, reconhecendo a ocorrência do estado de calamidade

pública, em todo território nacional, com efeitos até 31 de dezembro

de 2020, devido a Covid-19.

Em resposta ao processo acelerado de expansão do Sars-

Cov-2, os governadores dos estados decretaram o isolamento social

como política pública para tentar conter o aumento acelerado da

contaminação de milhares de pessoas, buscando com isso reduzir o

número de pacientes que congestionaram as emergências e leitos

hospitalares, para evitar sobrecarga ou colapso do sistema de saúde

em  escala  nacional.  Visa  assegurar  também  tempo  hábil  para

reduzir o número de pessoas internadas e adequar a demanda por

serviços hospitalares à capacidade de leitos e emergência em casa

Ente Público.

Essa medida adotada pelos estados gerou a interrupção

de boa parte das atividades econômicas, sociais, políticas e culturais

do  país,  como  o  fechamento  das  indústrias,  estabelecimentos

comerciais, o funcionamento apenas dos serviços da administração

pública considerados essenciais, suspensão do calendário escolar e

das  aulas  nos  estabelecimentos  de  ensino  e  universidades.  A

consequência natural desta crise foi o aumento do desemprego com

a demissão de milhões de trabalhadores e uma paralisia de quase

todas as atividades econômicas do país.

Procurando  dar  resposta  ao  quadro  social  de  crise

causada  pela  pandemia,  o  Congresso  Nacional  editou  a  Lei  nº

13.982, de 2 de abril de 2020, que estabelece medidas excepcionais

de  proteção  social  a  serem  adotadas  durante  o  período  de

enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância

internacional  decorrente  dos  efeitos  causados  pelo  coronavírus

(Covid-19).  A  partir  da  promulgação  desta  norma  foi  instituído,

durante o período de três meses, a contar da publicação da Lei, o

auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).
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O pagamento do auxílio emergencial gerou um caos para

a  política  de  isolamento  social,  principalmente  porque  colocou

milhares  de  brasileiros  nas  extensas  filas,  gerando  uma

aglomeração de pessoas que em desespero queriam receber a ajuda

financeira  do  governo  federal,  devido  à  suspensão  de  suas

atividades  profissionais  ou  desemprego.  Sem  obedecer  ao

distanciamento  social  mínimo,  fundamento  básico  da  política  de

combate  e  prevenção  do  expansivo  e  acelerado  processo  de

contaminação do novo coronavírus, os brasileiros estão colocando

em risco suas vidas para receber o auxílio emergencial. 

Neste sentido, a iniciativa desta proposição de Projeto de

Lei  visa delegar  a responsabilidade pela  organização das  filas  às

instituições bancárias, dentro e fora de suas instalações, garantir a

integridade física e segurança das pessoas que buscam o seu direito

legal de receber o auxílio emergencial, previsto no art. 2º da Lei nº

13.982/2020, e manter o distanciamento social entre os indivíduos

para evitar a expansão da contaminação.

Diante  dos  argumentos  apresentados  e  da  expansão

exponencial  de  contaminação  do  novo  coronavírus  (Sars-Cov-2),

que tem tirado a vida de milhares de brasileiros, peço aos meus

pares o apoio necessário para tornar lei essa proposição que visa

gerar  maiores  obrigações  e  a  responsabilização  por  parte  das

instituições financeiras. Com isto, haverá melhora na qualidade da

prestação dos serviços bancários, contribuindo ainda mais para que

a sociedade brasileira  supere  esta  gravíssima crise  sanitária  que

assola o mundo inteiro.

Sala das Sessões, em        de                 de 2020.

Deputado WILSON SANTIAGO
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PTB/PB
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
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ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  
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§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html


19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1635/2020 

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.820, DE 2020 
(Do Sr. Zeca Dirceu) 

 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para determinar a 
obrigatoriedade de sinalização visual do distanciamento mínimo entre 
pessoas em filas formadas em estabelecimentos comerciais, bancos, 
lotéricas e outros. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1635/2020.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº , de 2020
 (Do Sr. Zeca Dirceu)

Altera  a  Lei  nº  13.979,  de  6  de
fevereiro  de  2020,  para  determinar  a
obrigatoriedade  de  sinalização  visual   do
distanciamento  mínimo  entre  pessoas  em
filas  formadas  em  estabelecimentos
comerciais, bancos, lotéricas e outros.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Acrescente-se o inciso III-B ao Art. 3º da Lei 13.979, de 06 de fevereiro de
2020, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ........................................................

III-B  Distanciamento  mínimo  entre  pessoas,  em  filas  formadas  nos
estabelecimentos autorizados a funcionar com atendimento ao público.”

Art. 2º Acrescente-se o Art. 3º-G à Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que passará
a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  3º-G  Estabelecimentos  autorizados  a  funcionar  com  atendimento  ao
público,  como  lotéricas,  correios,  bancos,  farmácias,  padarias,  restaurantes,
bares, feiras, mercados, aeroportos, terminal rodoviário, paradas e estações de
transporte público, entre outros, deverão garantir a distância mínima de 1,5 m
entre pessoas nas filas.

§1º Os estabelecimentos de que trata o caput deverão utilizar marcadores no piso
interior e, exterior, quando for o caso, para a orientação da distância mínima
entre as pessoas, bem como adotar estratégias para diminuir o tempo de espera
na fila;

§  2º  As  autoridades  administrativas  locais  responsáveis  pela  fiscalização  da
obrigatoriedade prevista no caput definirão a aplicação de multa, em caso de seu
descumprimento..”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Mesmo diante da maior crise sanitária no país em virtude da COVID-19,

aglomerações de pessoas têm sido problema recorrente em diversos estabelecimentos no

país,  principalmente  em  bancos,  lotéricas,  mercados  e  outros  locais  considerados
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essenciais  e  abertos  ao  público  durante  o  período da  pandemia.  Neste  sentido  é  de

extrema  necessidade  e  urgência  que  os  estabelecimentos   tomem medidas  eficazes

como a utilização de marcadores no chão do estabelecimento, placas de avisos de fácil

visualização,  tanto  no  interior  como  no  ambiente  externo,  de  forma  a  obedecer  e

assegurar o distanciamento mínimo entre pessoas no caso de filas, evitando assim a

propagação  do  vírus  e  contaminação  de  milhares  de  pessoas  que  necessitam  da

utilização desses serviços para sua subsistência.

A covid-19, doença causada pelo novo coronavírus, é assintomática em

cerca de 80% dos casos e, dados científicos constataram que a transmissão da Covid-19

pode ocorrer mesmo antes de o indivíduo apresentar os primeiros sinais e sintomas. isso

significa  que  a  maioria  das  pessoas  infectadas  sequer  sabe  que  está  doente.  Essa

característica  dificulta  a  contenção  da  doença,  uma  vez  que  se  o  infectado  não  é

diagnosticado, não é possível o seu isolamento. Diante disso, a única forma de reduzir o

risco de infecção é manter o distanciamento entre as pessoas, bem como a utilização de

máscaras e medidas de higienização preconizadas pelas autoridades sanitárias.

O Ministério  da  Saúde recomenda manter  uma distância  de  2  metros

entre as pessoas, caso estejam sem máscara. Entretanto, considerando a obrigatoriedade

do uso de equipamento de proteção no país, a distância segura, segundo especialistas em

saúde é de, no mínimo, 1,5 metro de uma pessoa para outra. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação

da presenta proposição.

Sala das comissões, em 21 de maio de 2020.

Zeca Dirceu 
Deputado Federal 

PT-PR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 
a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 
competências, dentre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

I - isolamento;  
II - quarentena;  
III - determinação de realização compulsória de:  
a) exames médicos;   
b) testes laboratoriais;   
c) coleta de amostras clínicas;   
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   
e) tratamentos médicos específicos;   
IV - estudo ou investigação epidemiológica;  
V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  
VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos 
de: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 
20/3/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 
será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 
quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 
vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 
28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 
estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 
28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 
28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela Lei 
nº 14.006, de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 
14.006, de 28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 
ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 
saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  
I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  
II - o direito de receberem tratamento gratuito;  
III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 
do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 
privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  
I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  
II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  
§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública 

e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Parágrafo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020) 

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 
competência para a resolução dos casos nele omissos. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 927, de 22/3/2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  
I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 14.006, de 28/5/2020) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 
deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido 
dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. (VETADO na Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 
ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 
liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o 
exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
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§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 
públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a 
execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou 
autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia 
com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 
funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto 
no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros 
necessários à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 
aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 
(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 
aquisição.  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços 
e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar 
de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, 
de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de 
compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de 
que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser 
utilizado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá 
aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data 
de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros 
órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços nos 
termos do disposto no § 4º e no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 
15/4/2020) 

Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do 
art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas 
plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-
se atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 
II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 
III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos 
preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
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Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante 
a gestão do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários 
ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 
referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 
refere o caput conterá: 

I - declaração do objeto; 
II - fundamentação simplificada da contratação; 
III - descrição resumida da solução apresentada; 
IV - requisitos da contratação; 
V - critérios de medição e pagamento; 
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros: 
a) Portal de Compras do Governo Federal; 
b) pesquisa publicada em mídia especializada; 
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 
d) contratações similares de outros entes públicos; ou 
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 
VII - adequação orçamentária. 
§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 
§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 

impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações 
ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, 
a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 
apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 
cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação 
de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 
de 20/3/2020) 

Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 
cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela 
metade. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 
arredondado para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 926, de 20/3/2020) 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de 
preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, 
observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 951, de 15/4/2020) 

Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses 
e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. (Artigo acrescido pela 
Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 
administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por 
cento do valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 
de 20/3/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html


27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1635/2020 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 
imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  
II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  
Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 
infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 
a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 
de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 
confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 
resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento 
de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do 
art. 4º, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 
inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do 
inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 
nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de 
que trata a Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência 
de saúde pública de que trata esta Lei. (Vide ADIs nºs 6.347, 6.351 e 6.353/2020, publicadas 
no DOU de 1º/6/2020) 

§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos 
órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de 
quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, dependam de: 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 
II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 

enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei. 
§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no 

disposto no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for 
encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade pública a que se refere o Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a 
pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 1º. 

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de 
acesso a informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será exclusivamente o 
sistema disponível na internet. 

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de 
acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes 
privados processados em processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade 
de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 
aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 9.873, de 
1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas demais normas aplicáveis a empregados públicos. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de 
sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 
951, de 15/4/2020) 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 
operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881595
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881853
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5882447
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
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internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 
contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 
(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Sérgio Moro  
Luiz Henrique Mandetta 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.486, DE 2021 
(Do Sr. Newton Cardoso Jr) 

 
Dispõe sobre a ampliação do horário de expediente bancário, enquanto 
durar o estado de calamidade pública, em decorrência da pandemia de 
Covid-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1635/2020.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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                               CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº     DE 2021.
(Do Sr. NEWTON CARDOSO JR)

Dispõe sobre a ampliação do horário de 

expediente bancário, enquanto durar o estado de 

calamidade pública, em decorrência da pandemia de 

Covid-19.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei autoriza, excepcionalmente, a ampliação do horário 
de expediente bancário, em todo o território nacional, das 9h às 18h, enquanto durar o 
estado de calamidade pública, em decorrência da pandemia de Covid-19.

Art. 2º O horário de atendimento de que trata o Art. 1º, não se aplica 
às unidades bancárias localizadas em shoppings, órgãos públicos, aeroportos ou 
universidades, que deverão obedecer ao horário do estabelecimento, assegurado o 
atendimento mínimo de cinco horas.

Art. 3º os estabelecimentos bancários deverão adotar, como medidas 
para assegurar o distanciamento social e prevenir a propagação da COVID-19, no 
mínimo:
I – sinalização com informações sobre prevenção sobre a COVID-19;
II – disponibilização de álcool gel 70% para higienização das mãos de clientes, 
usuários bancários, funcionários e equipes de apoio, com indicação para seu uso antes 
e depois do manuseio de dinheiro, cheques, documentos, cartões e teclados;
III – sinalização de solo indicando a distância mínima de dois metros entre as pessoas 
que esperam nas filas;
IV – distanciamento mínimo de dois metros entre cadeiras destinadas a clientes, 
usuários bancários, funcionários e equipes de apoio;
V – estabelecimento do número máximo de pessoas que podem permanecer, ao 
mesmo tempo, dentro da agência bancária, preservando-se o distanciamento mínimo 
de dois metros em filas e cadeiras e mantendo-se livres as zonas de circulação 
(corredores e acesso a entradas e saídas).

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr
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                               CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

Esta lei autoriza, excepcionalmente, a ampliação do horário de 

funcionamento das agências bancárias, enquanto durar o estado de calamidade pública

decorrente da pandemia de Covid-19, obedecidos os protocolos sanitários 

estabelecidos pela OMS e pelo Ministério da Saúde.

O atendimento em comento será realizado em horário comercial, das 9h 

às 18h, excetuadas as unidades bancárias localizadas em shoppings, órgãos públicos, 

aeroportos ou universidades, que deverão obedecer ao horário do estabelecimento, 

assegurado o expediente mínimo com duração de cinco horas.

A lei ora proposta visa, em caráter excepcional e temporário, à 

ampliação do expediente bancário, como forma de diluir o atendimento e, assim, 

evitar aglomerações, ao garantir aos usuários, um maior espaço de tempo para 

comparecimento aos estabelecimentos bancários.

Assim, diante do exposto e, diante da importância da matéria em 

epígrafe, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente 

projeto de lei.

Sala das Sessões, em           de                            de 2021.

Deputado NEWTON CARDOSO JR
(MDB - MG)
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